
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
r—z,N _11~1-66 

Estado de São Paulo 	 • 

LEI N°. 1084/2010 

DE 06 de Outubro de 2010 

DISPÕE SOBRE: -Autoriza a realização de despesas que 
especifica." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Prefeito Municipal de Sandovalina, Estado de São Paulo. no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou, e ele 
Promulga e Sanciona a seguinte Lei .  

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com as despesas no 
montante de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) com a realização das 
atividades em comemoração ao 50°. ano de fundação do Município de 
Sandovalina. 

Artigo 2°- As referidas despesas serão realizadas para a execução dos eventos 
constantes do programa oficial das comemorações, constantes do anexo I da presente 
Lei 

Artigo 3°- As despesas autorizadas por esta Lei serão realizadas obedecidas todas as 
normas de direito financeiro em vigor, bem como a Lei de Licitações. 

Artigo 4°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações 
próprias já consignadas no orçamento em curso, suplementadas se necessário, nos 
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/94 

Artigo 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sandovalina. 06 de Outubro de 2 010 

SANFELICI 

PrefeitCFMunicipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 

local de costume. 

ROSINEI ROCHA ATO RIBEIRO 

téssistente Administrativo 
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Prefeitura Municipal de Sandovalina 
C NPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo 

ANEXO I 

PROJETO DE LEI N°015/2010 

RELAÇÃO DOS EVENTOS COMEMORATIVOS AOS 50 ANOS DE 

FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA 

Dia 10/10 — Prova do Tambor — Escolinha Municipal 

Dia 11/10 — "Comemoração ao dia das Crianças" 

Dia 11/10 — "Sandovalina em Ação" 

Dia 13/10 — "Jantar em Comemoração ao dia dos Professores" 

Dia 14, 15 e 16/10 — Rodeio Show 

Dia 20/10 — "Café da Manhã com os Idosos" 

Dia 24/10 — "Campeonato Interestadual de Karatê" 

Dia 26/10 — "Passeio Ciclístico com sorteio de Bicicletas" 

Dia 27/10 — "Cavalgada de Aniversário da Cidade" 

Dia 28/10 — "Desfile de Comemoração do Aniversário da Cidade" 

Dia 28/10 - Show de Aniversário da Cidade. 

M 

 :

OS ROBERTO SANFELICI 

EFEITO MUNICIPAL 

 	Oafalk140 
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AUTOGRÁFO N.° 1094/2010 
De 05 de Outubro de 2010  

DISPÕE SOBRE:  "Autoriza a realização de despesas 
que especifica". 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO" 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar 
com as despesas no montante de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) 
com a realização das atividades em comemoração ao 50°. ano de fundação do 
Município de Sandovalina. 

Artigo 2°- As referidas despesas serão realizadas para a 
execução dos eventos constantes do programa oficial das comemorações, 
constantes do anexo I da presente Lei. 

Artigo 3°- As despesas autorizadas por esta Lei serão 
realizadas obedecidas todas as normas de direito financeiro em vigor, bem como a 
Lei de Licitações. 

Artigo 4°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por dotações próprias já consignadas no orçamento em curso, 
suplementadas se necessário, nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/94. 

Artigo 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

amaro Municipal de Sandovalina 06 de Outubro de 2010. 

R • FERNANDES DA SILVA 
Vereador Presidente 

ALYSTON ROBER DE CAMPOS 

Câmara Municipal de San~ina 
ESTADO DE SÃO PAULO`"  

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. L-ridoro Coimbra te 406 - Fone/Fax: (18) 3277-1139 / 3277-1110 - CEP 19250-000 - Saudava/Ma - SP 
e-mail: emsandovalina(ii itelefimicasom.br 
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EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

ESTADO DE SÃO 
CNP4•44.117L7711/0001-60 	 pmsendevat. stetnet.com.br  

LEI N. 1084/2010 
DE 06 de Outubro de 2010 

DISPÕE SOBRE 'Autoriza a realização de despesas que especifica." 
MARCOS ROBERTO SANFELICI. Prefeito Municipal de saadovaima. Prefeito 

Municipal de Sandovalina. Estado de Soo Paulo. no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Comais Municipal Aprovou. e ele Promulga e Sanciono a seguinte Ler 

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar cari as despesas no montante de ate RS 
150.000.03 (cento o anquenta mil reais) com a realizaçao das atividades em comemoração ao 50P. ano 
de Fundação do Município de Sandovalina. 
Artigo 29- As referidas despesas somo realizadas para a execução dos eventos constantes do programa 
oficial das comemorações. constantes do anexo I da presente Lei. 
Artigo 39- As despesas autorizadas por esta Lei serão realizadas obedecidas todas as normas de dreno 
financeiro em vigor, bom como a Lei de Licitações.  
Artigo 4°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações proprias 0 consig-
nadas no orçamento em curso. suplementadas se necessário, nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 
4.320/94. 
Artigo 59- Esta Ler entra em vigor no data de sua publicação. 

Sandovalina. 06 de Outubro de 2.010 
MARCOS ROBERTO SANFELICI 

Prefeito Municipal 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e 

afixado em local de costume. 
ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 
ANEXO I 
PROJETO DE LEI N40162010 
RELAÇÃO DOS EVENTOS COMEMORATIVOS AOS 50 ANOS DE FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SANDOVALINA 

Dia 10/10 - Prova do Tambor - Escolinha Municipal 
Dia 11/10 -"Comemoração ao dia das Crianças' 
Dia 11/10 -"Sandovalina em Ação" 
Dia 13/10 -"Jantar em Comemoração ao de dos Professores" 
Dia 14, 15 e 161 10 - Rodeio Show 
Dia 20/10 - -Cale da Manha com os Idosos' 
Dia 24/10 - "Campeonato Interestadual de Karató" 
Dia 26'10 - "Passeio Cklistico com sorteio de Bicicletas' 
Dia 27/10 - "Cavalgada do Aniversário da Cidade' 
Dia 28/10 -"Desfile de Comemoração do Aniversário da Cidade' 
Dia 28/10 Shcnv de Aniversário da Cidade. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 
Estado de São Paulo 

mounds 	noa  

Av. Prefeito João Borges Frias, 435 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
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